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A~TOS DO PODER EXIVUTIVO 
(P) nº 0431 de 20 de julho de 1977 

O Governador cto Território Federal do Amapá, usan
do das atribulçõE;>s que lhe são conferidas pelo artigo 18. 
Item Il, do Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 1 t . - Designar o Doutor Peuio P'ernando Batis· 
ta Guerra, Secretãrlo d-e Educação e Cultura do Governo 
deste Território, para viajar da sede de suas atribuições
Maca pá - até à cidade de Bras f lia-DF, no trato de assun
tos de Inter esse da Administração amapaense, a contar de 
22 a 26 de julho do corrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 20 de julho 
de 1977, 882 da República e 34.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Govern!ldor 

(P) n.0 0-132 de 20 de julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá , usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item li, do Decreto-Lei nº 411, de !•8 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar Walter dos Santos Sobrinho, En
genheiro Agrônomo da ACAR/ Amapá, posto à d1aposição 
do Gaverno amapaense, para exercer acumulativamente, 
em substituição, o cargo de Secretário de Economia, Agri
cultura e Colonização, do Quadro de Funcion~rios do Go· 
verno desta UnldaEie, durante o Impedimento do respectivo 
titular, no período de 21 a 30 de julho do corrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácl~ do Setentrião, em Macapá, :lO de julho de 
1977, 88.0 da República e 34º da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

\ P) n.0 0433 de 26 de julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe silo conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei n~ 411, de 88 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Ar~. 1.0 - Deslg1'19r o Douto!' Rubens de Baraóna, 
Secretário de Saúde e Ação Social do Governo deste Ter
ritório, para viaja r da sed e de suas strlbulções - Macap~ 
- até às cidades de Belém, São Luiz, Brasllia e Rio de 
Janeiro, no trato de aasunt03 de interesse da Admklistra
vão Amapaense, no perfodo de 28 de julho a lO de agosto 
elo ano em curao. 

Art. 2.0 - Revogadas as liisposlções f!m contrário. 

Paliclo do Setentrlão, em MacaJ!á, 26 de julho de 
11177, 88º da "Ftepúbllca e 34 .0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador: 

(P) nº 0434 de 26 de julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art1go 18 , 
Item li, do Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o Doutor Hamilton Marques de 
Souza, Médico da ACAR-Amapã , pofto à dlsposl-çilo do 
Governo dest-e Ter-ritório, pa-ra exercer acumuletlvamente, 
em substituição u cargo de Secretãrio de Saúde e Açlo 
Social, do Quadro de Funelonárlos deste Território, du
rante o Impedimento do respectivo titular, no período de 
28 d e julho a 10 de agosto do corrente ano. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlão. em Macapá, 26 de julho de 
1977, 88.0 da República e 34.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapã. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n.0 0435 de 26 de julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapã, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18. 
Item II, do Decreto-Lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- Designar nos termos dG>s artigos 72 e 73, 

da Lei n.0 1711 , de 28 de oYtubro de 1952, Diógenes Eles
bão da Silva , ocupante do cargo Isolado de provimento em 
Comls!lão, slmbolo lO-C, de Ofle-lal Ele Gabinete do Gover
nador, do Quadro de Funcionários do Governo deste Ter
ritório, para exercer aoumulativarnente, em substituição, o 
cargo em Comissão, slmbolo 8-C, de Chefe de Assessoria 
de R e laçõE>s Públicas, do Quadro acima referido, durante 
o impedl•mento do respectivo titular. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em eontrárlo. 

Palácio do Setent,rii!.Ç>, em Maoapá, 2ti de julho de 
1977, 8811 da República e 342 da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

Arthur Azeved., Hennlng 
G1wernad!or 

(P) n." 0436 de :&6 de julho de 1977 

O Governador do Território Federal de~~ /tmapá, usan
do das atribulqões que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item II, do Deureto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Art. 1.0 

- Dçslgnar o servMor Diógenes Elesbão da 
Silva , Oficial de Gabinete do Governador, eimbo!o 10-C, 
para substttuir, como membro, Francisco Bahia de Araúj o, 
Chefe de Assessoria de Relações Públicas, sfmbdlo 8-C, 
ambos do Quadro de Funcionários do Geverno deste Ter
ritório , na comissão encarregada de Organizar os festejos 
comemorativos à semana da Pátria e 352 aniversário da 
Criação do Ten-itério Federal do Amapá, ln stltufda através 
do Decreto (P) n2 04\2, de 13 de julro de 1977. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrArio. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 26 rle julho de 
1977 , 88.o da Repúbllea e 34.0 da Criação do Território P'e
deral do Amapã. 

Arthur Azevedo Henning 
Govel'nador 
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As Repartições Públicas 
ferritoriais deverão remeter o 
expediente destinado à publi
cação neste DIÁRIO OFICIAL 
diariamente até as l lj:OO horas. 

EXPEDIENTE As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais reD'lvadas até 23 de 
fevereiro de cada ano e às 
Iniciadas, em q ualq u~r época 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
...v--~ 

DIRETOR 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
L·scrita. a Seção de Redação, 
das 9 às 12:00 horas. e dàs 
15:90 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 horas após a saída 
dos órgãos oficiais. 

Lranildo 'l rindade Pont es 
~~ 

A fim de possibilitar 1> 

remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

DIÁRIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa OficiAl 

MACAPA- T. F. AMAPA 
.....::;?-~ 

ASS I NATURAS 
Anual Cr$ 50,00 Os suplementos às edi

çõbs dos órgãos oficiais só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicit. om no ato da 
assinatura. 

Os origmais deverão ser 
datilografados e autenticados. 
ressalvadas, por quem de di
reito rasuras e emendas. 

Sem estral. . « 25,00 
Trimestral . « 12,50 
Número avulso « 1,00 

Excetuadas as p!Ha o ex
terior, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-!o tomar, em qualquer 
época. por seis meses ou um 
ano. 

•BRAS1LIA - Este '1iár~l é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no «Brasllia Imperial Hotel». 

O funcionário público fe
deral. terá um desconto de 
10%. Para fa~er jus a este 
desconto, deverA provar esta 
condiQão no ato da assinatura. Para facilitar aos assinao- A ~m de evitar solução 

tes a veri!lcação dv prazo de de continuidade n0 recebi 
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a 
ço vão impressos os números ~espectiva renovação com 
do talão de registro o mês e ntecedência mínima de trinta 

O custo de cada exemplar 
atrasarlo rios órgãos oficiais 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. o ano em que finda rá. (30~ dias. 

erá, na \-enda avulso acres
L a de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano. e de Cr5 2,00 por ano 
decorrido. 

(P) n.0 0' 37 de 26 de julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapé, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item Ir, do Decreto-Lei n.0 411 , de 08 de jan eiro de 19!19, 

RE SO LVE : 

Art. 1.0 - Designar os servidores Ubiracy de Aze
vedo Plcenço e o 2~ Ten. PM Clodomir o Mavtlns, para 
compor, CQmo me mbro, a Comissão encB'rr egada de Orga
nizar os festejos oomemorativos a SemaDa da Pãtrla e 35º 
aniversário da Criação do Território Fed eral do Amapá. 

Art. 2.0 
- Revogadas as dlsposl~ões e m contrário. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá , 26 de julho de 
11177, 88.11 da República e 34Q da Criação do Território Fe
deral do Amapá . 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n2 04 38 de 27 de julho de 197'1 

l OI , de 17 àe out ubro da 1969, a José Benedito da Costa, 
mat ricule. nP 1.962 674, colocado em dJsponlbilidooe, pele 
Portar ia n .0 267, de 29 de julho de 1969, do Ministério do 
Interlol', Publicado no Diário Oflcis l da União de 05 de 
agosto do mesmo ano, em virtude da declaração de des
necessidade do c&rgo de servente, G L · l 04.5, do Quadro de 
Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Terri
tório ( Proce sRo nº 561/77· GAB). 

Palácio do Setent rião, em Macapá, 29 de julho 
de 1977, R82 da República e 34º da Cl'iação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

( Pl n! 0440 de 29 de julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amo pá, usa n
do das atrlbulqões que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei n º 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Declarar aposentada , com(:>ulsoriamente, de acordo 
com os artigos 176, Item I e 187, da Lei nº 1711, de 28 de 
outubr o de 1952. combinados com os artigos lfJ l , It em II , 

O Governador do Terrltárlo Federal do Amapá, usan• ' 
do das atribuições que lhe siio conferi'tlag pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em v ist a o que consta do processo n.0 499/77-SESAS, 

, § único e 102. item I, allnea «e », da Emenda CC~nstitucl o-
nal n º OI, de 17 de outubro de 1969, a partir de 1.0 de maio 
de 1977, Benedita Paula do NAscimento Costa, matr icula 
n2 2.079.699, do cargo de Serviç::Jl, GL-102.6-B, do Quadro 
de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste 
Ter ritór4o (Processo o.0 493/77-S A F). 

Rl!:SOLVE: 

Art. !11 - Dispensar, «ex-offlc4o », nos t ermos do a r-
tigo 77, <i a Le i nº 1711 , de 28 de outubro d e 1952. a ser
v idora Maria Nel y Mendonça Rodrigues, Auxiliar de E n
-fermagem, nivel 14-B, do Quadro de Funcion ários do Go
verno deste Território, lotada na S eoretaria de Saúde e 
Ação Social, da funçAo gratificada, sim bolo 7-F, de Chefe 
do Pos to Mé dico de Oiapoque. do Quadro e.etma referido, 
a parUr doe 1.• de maio de 1977. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do SelentriAo, e m Macapá, 27 de julho de 
1977, 88.0 da República e 34.0 da Criação de, Território Fe· 
dl'ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governacter 

(P) n.0 0439 de 29 de julhl> de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conce der aposentacioria, de acordo com oom a Lei 
oomplementar n.0 %11 , de 05 de julho de àe 11176, observa
do o item Il do artigo 102 da Emenda Con.stltuaional n.9 

Palácio do Setentrl!o, em Macapá . 29 de ju lho de 
1977, 882 da República e 34º da Criação do Território Ft!de
ral do Amapá. 

A1·thur Azevedo Henning 
Governador 

C ldem dos Advogados do Brasil - O.A.B. 
SECÇÃO DO AMAPA 

PALACIO DA JUSTIÇA 

EDITAL 
De confomidade aom o disposto no art. 5R, da 

Lei 4. 215, de 27.04.1963, faço público que reque
rera'm ins~ição no Quad.ro de Advogados desta 
Secção do Amapá, da OrdPm dos Advogados do 
Brasil , os bacharéis ~:m Dirt tto : Sulamir Palmeira 
Monassa e César Montalvão Fernandes. 

Seeretaria da Ordem dos Advogt~dos do Brasil, 
Secção do Amapá, em 04 de agosto de 1977. 

a) Antônio Cabral de Castro 
1º Secretári!o 
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Mlnlstérlo da Agricultura 

Superintendência Nacional do Abastecimento [SUNAB) 

Delegacia do Amapá-DEAP 

fartaria nº 08/ 77-DEAP, de 01/08/77 

O Delegado da De legacia Regional da. SUNAB 
no Território Fedeq-al do Amapá (SUNAB/DEA.P}. 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 10 da Portaria Super n.U 62/76, de l 7 de de
zemb'ro de 1976, 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - · Os bares, lanchonEtes e est&beleci· 
mentos simllares, Jooalizados no Território Federal 
do Amapá, que anteril()rmente já pre~>tavam os 
serviços referidos no artigo 2.0 , são obfigados a 
continuar prestando os mesmos serviços, sob as 
normas de comercinlização · instituída por esta 
Portaria. 

Parágrafo Único - Entende· se por estabeleci
mentos similares aqueles que, sob qualquer deno
minaQão, prestem os serv~ços de alimentação pre
vistos no art. 2.0 . 

Art. 2.0 - Fixar os seguintes preços máximos 
de venda dos serviços a serem prestados pelos 
bares, lanC'honetes e similares: 

Média simples 
Pão francês 
Pão francês oom manteiga ou margarina 
Oopo pequeno de café com leite 
Copo grande de café com leite 
Copo pequeno de leite 
Copo grande de leite 
Copo peq. de vitamina de abacate c; Lejte 
Copo gran1e de vitamina de abacate e/Leite 
Copo peq. de vitamina de banana e/leite 
Copo grande de vitamina de banana o/h:ite 
Copo peq. de vitamma de outras frutias c/ 
leite 
Copo grande de vitamina do outras frutas 
e/leite 
Copo pequeno de refresco 
Oopo grande de refresco 
Copo peq. de s~o de laranja 
Copo grande de suco de laranja 
Sand uiche f rio de quei j0 prato e/pão francês 
Sandu'iche frio de queijo prato c~pão de forma 
Sanduíche frill de queijo cuia e/pão francês 
Sanduíche frioo de queijo cuia e/ pão de forma 
Sanduiche frio de mort·Adela com pão fran~s 
Sandukhe frio de mortadeta e/pão d~ forma 
Sanduiche frio de presunto cfpão irancês 
Sanduíche frio de presunto e/pão de forma 
Sanduíche frio de bife e/pão francês 
SandukhEi! frio de bife cfpão de forma 
Sanduiche frio de ovo f/pio francês 
Sanduiche frio de ovo e/ pão de forma 
.9anduiche fr.io misto c;pão francês 
Sanduíche frio misto e/pão francês 
Sanduic·he de leitão e/pão francês 
Sanduíche de leitão e/ pão de forma 
Cachorro quente (salsicha) 
Cachotto quente (Carne) 
Hamburger 
Unha de carangue.ijo 
Empada de cr.marão 
Pastel 
Pastelão 
Coxinha de galinha 
BGlinho de bacalhau 

J,5o 
o,5o 
l,oo 
2,5o 
3,~0 

2,oo 
2 5o 
4,00 

7,oo 
4,oo 
7,oo 

4,oo 

7,oo 
l,oo 
2,oo 
3,oo 
6,00 
7,oo 
7,oo 
8,oo 
8,oo 
4 ,50 
4,50 
7,oo 
7,oo 
7,oo 
7,oo 
4,oo 
4,00 
7,00 
7,00 

6,oo 
6,oo 
4.5o 
4,5o 

lo,oo 
4,oo 
2,50 
2,E>O 
2,50 
2,5o 
J,oo 

~olinho de carne 
Pitzza pequena 
Pitzza Média 
Pitzza gr~ndP. 
Quibe 
Salada de f rutas 
Fatia de b0Jo 
Cafezinho 
Coalhada copo grande 
Coalhada copo pequeno 

2,50 
25,oo 
35,00 
45,oo 

3,00 
4,00 
2,50 
2,00 
8,oo 
4,00 

Parágrafo Primeiro - O pão francês referido 
neste artigo é o de 50 (cinquenta) gramas, os copos 
pequenos são os de 180 (cento e oitenta) a 200 ml 
(duzentos mililitros) e os granàes, de 230 (duzentos 
e trinta) a 250 ml (duzentos e cinquenta mililitros) 
e as xícaras, para serv iço de mf>dia são as de 13{) 
ml (cento e t rinta mililitros). 

Pa rágrafo Segundo - Não dispondo o estabe
lecimento de pão francês , ficará obrigado a subs
titui-lo por outro de sal, d0 mesmo peso, sem al
te rar os pr!!ÇOS dos serviços prestados com aquele 
tipo de pão. 

Parágrafo terceiro - Os sanduíches quentes 
terão seus preços acrescidos de C'r$ 1,00 (hum cru· 
zeJro). 

Parágrafo qual"to - Quando os serviçoo pre
vistos neste artigo forem prest;:~.dos em volumes 
diferentes dos estabelecidos nesta PNtaria os seu~ 
preços máximos de venda serão proporcionais ao 
mililitro máximo dos copos e xícaras referidos n c, 
parágrafo primeiro. 

Par-ágrafo quinto - Os bares, lanchonetes f' 

similares ~ão obrigados a afixar os preços máximos 
de venda de to dos os seus serviços discriwlinsdos 
neste artigo, inclusive as r efeições populares, os 
sucos e todos os tipos de sanduichts por eles co· 
mercializad os, em local visível e de fácil leitura e 
a~garismos de, pelo menos, 2 (dois) centímetros de 
a'ltura. 

Art. 3º - Os preços máximos de venda dos 
serv~ços fixados no étrt. 2.0 poderão ser acrescidos 
de até 20% (vil'l'te por cento) quando praticados pvr 
ambulantes. 

Art. 4.0 - Os bares, lanchonetes e similares 
quando pz;etenderem prestar ao público consumidor 
novos tipos de serviços, diferentes dos citados no 
art. 2.0 de verão comunicar, previamente, à Dele
gacia da SUNAB, no prazo mínimo de 10 (dez) dias: 

a) Os serviQOS e nespectivos preços a serem 
alterados; 

b) A detn em que serão cobrados novos preços ; 

c) Os novos tipos dos serviços e respactivos 
preços, 

d) A data em que será iniciada a ppestação 
dos novos serviços. 

Art. 5.o - Os bares, lanchonetes e similares 
que iniciaram suas ati.voidades após a vigência desta 
Por,aria , apresentarão à Del'egacia da SUNAB re
lação em que conste os preços máximo de venda 
das referidas refeições popularew, dos sucos e dos 
diversos bi pos de sanduíches çor eles comerciali
zados, excetuados aqueles oujos preços estio fixa
dos no art. 2.0 , no prazo de 30 dias a contar da 
data constante no Alvará de localização pal:a inicio 
de suas atividades ou a do 1.0 lançamento de re
ceita em seus livros de c:ontabilidade. 
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Art. 6.0 - Os es tab elecimentos abrangidos, 
por esta Portaria fi ca m obrigados a m anter à dis
posição das autoridades fis calizadoras as segundas 
'-'ias de qudi~uer comu nica ções enviadas à Dele
gacia da SUNAB, relativamente aos sE>rviços pres
tados e respectivos preços. 

Art. 7 .0 - As comunicações a que se referem 
os artigos 4º e 5.0 serão entregues à Delegacia da 
SUNAB, em duas vias, uma das quais será devol
vida ao interessado, dev idamente prot>ocolizada, 
para efeito do cumprimento do disposto no art. 6.0 • 

Art. 8.0 - Os infratores das normas desta 
Portaria ficam sujeitos as sl:lnções previstas na 
Lei Delegada n. 0 4, de 26 de sete n~ bro de 1962, 
com as alterações do DP.creto-Lei nº 422, de 20 de 
janeiro de 1969 e demais cominações legais exis
tentes. 

Art. 9Q - A prese nte Portaria entrará 
vigo r no dia 1º d e agosto de 1977, revogadas 
disposições em contrário. 

Macapá, 26 de j ulho de 1977 

Va ndim Alves Rodrigu es 
Eng. 0 Agrônomn C.F. - 173 3 CREA l Região 

Delegado ~UN AB - AP 

em 
as 

Fábrica Amapaense S.A. Indústria e Comércio 

Ata da Assembléia Geral Ordinária da «Fa 
brica Amapae nse S/ A Indúst ria e Comér
oio)), realizada a 29 de maio de 1.972. 

Aos vinte e nove dias do mês de :naio de um 
mil no vece ntos e setenta e dois , em su a sede social à 
Av. Iracema Carvão Nunes, 109, nesta ci dade, às 
vinte horas, reuniram-se em Assembléia Geral 
Ordinária, os achmistas da Fá brica Amapaense 
S/ A. Indústria e Comércio, pa ra delib,erarem sob!'e 
o assunto da Convoc~ção, feita através do «Diário 
Oficiah, em sua publica~_..-ão nos dias 22, 23 e 24 
de maio do corrente ano e também sobre o avi
so a que se refere o artigo 9Q do DecrE:to-Lei n ú
mero 2.627, de 26 de setembro de 1940, da lei 
da s Sociedades Anônimas. Tend0 sido verificado 
que o n úmero de acioni\'ltas present es representa
va mais de <\ois tei'ÇOS do capital Socilll, 
assumiu a presidência dos trabalhos o acionista 
presidente , senhor José Barbosa O li veira Neves, 
que l!onvidon para s;ecretariar a reunião, o acio
ni!ta José Armando Ne~·es de Carvalho. Aberta a 
sessão, o sen:h.or Presidente explicou q ue os acionis
tas e ncontrav.am-se reunidos, confor ~e convocação 
e determinou ao senhor sec re tário que procedesse à 
leitura do Edital de Convocação feita no Diário 
Oficial, nos dias 2~. 23 e 24 do col'rente mês e 
ano, no s eguinte teôr: «Fábrica Am apaense S /A . -
Indústria e Com ércio - C.G.C. n. 0 05 .969.670/001 -
Assembléia Geral Ordinária - Convocação - Cum
prindo dispositivos legais e estatutários, ficam 
convocados os senho11es acionistas da Fábrica Ama
paense S / A. - Indústria e Comércio, a se reuni
rem em A ~ sembléia Geral Ordinária no dia 29 de 
maio do corrente mês e &no, à Av. Iracem a Carvão 
Nunes, 109, em Macapá Território Federal do 
Amapá, a fim de cle liberarem sobre a sE>guinte 
ordem do dia : a) Relatório da Diretoria , Balanço 
Geral , Contas de L u cro s e Ptordas e Parece r do 
Conselho Fiscal , relativos às contas do 
exercício d e 1.971; b) Eleição dos m em8ros da Di
retoria f! dQ Conselhe Fillcal; c) \ssuntos ~ inte
resse secial. Macspá, 18 de maio de 1.972. a) José 

Barbosa Olivei ra Neves - Diretor-Presidente 
CPF. 001357202. Lidos e post o em votação o Re
latório da Diretol'ia, o Balanço Gerral, a De
monstração da Conta de L u-cr os e Perdas e 
o Parecer do Conselho Fiscal referentes a o 
exec1c1o encerrado em 31 de cl.ezembro de 1971, 
foram os mesmos aprovados por unanimi dade, 
Tratando sobre interesse sociel, o Sr. P r e si 
dente propôs que o saldo apurado no exe rcí
cio fosse tr-ansferido para a Conta de «Lucros Sus
p ensos» o que foi aprovado por unsnimidade pe
los presentes . Passando à eleição dos membros da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, por sugestão da 
Pr.esidência , votou-se pela reeleição de todos os 
direto res e membros d<> Conselho Fiscal, durante 
o período de abril de 1.972, a ab·ril de 1.974, a 
saber: - Diretor-Presidente: José Barbosa Olivei
ra Neves, acumulando o cargo de Diretor- Indus
trial; Diretor Superintendent& - José August o To
mé, acurr.ulando o cargo de Diretor-Ccmercial e 
Diretor de Finanças - José Arm ando Neves de 
Carvalho, acumulanão o cargo de Diretor Admi
nistrativo, todos p~ra a Diretoria. Para o Conse
lho Fiscal Membros: João Vieira de Assis, Ceies· 
tino Pinlo!.eiro Filho e E lísio Gomes de Araújo. 
Para ~tlplentes: - Ctávio Ribeiro de Andrade, 
Guilherme da S ilva Cruz e Abrhan Peres, o que 
foi aprovado por unanimidade. 

Terminado esses debates, que culminou na 
aprovação dl8 reeleição dos membros da Dirdoria 
e do Conselho Fiscal, c Senhor Presidente colocou 
a palavra livre a qu em de.Ja quisesse faze r uso. 
Como minguém se manifestasse e nada mais ha
venrlo a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada a 
presente Ata, que depois de lida e achada confor
me, foi por todos assinad a. A presPntE A ta , é có
pia fiel e exata tr a nscrita do livro próprio da sa
cie dade. 

Macapá, 29 de maio de 1972 

José Barbosa de Oliveira N eves 

José Armando Neves de Ca.rvalho 

Darina Cerieiro Neves 

Alamiro Rodrigue~ de Souza 

Alberto da Silva Lima 

José Augusto Tomé 

Junta Comercial do Ter. Fed do Amapá 

CERTIDÃO 

Certifico que a primeira via deste documento, por 
despacho do P residente da JUCAP, nesta data , foi arqui
vada sob o número 0752. 

Ma~apá, 19 de maio de 1977. 

Benjamim Almeida Soares 
Secretário Geral - JUCAP 

CPF - 003896782-68 

Preço do exemplar: 

Cr$ 1,00 
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Comissão de Inquérito Administrativo CIA 

Portaria N.0 03/ 77-CIA 

O Presidente d.a <!:omissão de Inquérito 
Administrativo instituída pelo Decreto 
(P) 0424, de 19 de julho de 1977, usando 
das atribuições que lhes são oonferidas 
pelo§ 2. 0 do art. 219, da Lei 1711, de 
28 de outubro de 1952, etc. 

RESOLVE: 

Desigrrar Roosevelt Cavalcante Maciel, ocupan
te do cargo de Guarda Territorial, nível 8-A, do 
Quadro de Funaronários do Governo do Território 
Federal t:lo Amapá, lotado e com exercício na Se
cretaria de Seguronça Pública, para servir de Se
cretário da aludida Comissão. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Macapá, 27 de julho de 1977. 

Loure nço Tavares de Almeida 
Presidente da CIA. 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Extrato de Instrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto nº 73.140/73) 

Instrumento - Termo de Contrato de Emprei
tada n .0 16;77-PMM (Prc.cesso n.0 3.453/ 77, de 11. 
07.77). 

Partes - Prefeitura Municipal de Macapá e a 
firma Benedito cie Oliveira Matos. 

Prazo - O prazo para conclusão total dos ser
viços será de 150 (cento e cinquente) dias, a con
tar da primeira Ordem de Serviço. 

Objeto - O objeto do presente Contrato con
siste na execução dos serviços de construção de 
cinco (5) pontes em madeira de lei, na Rodovia 
MCP-10. 

Valor - É de Cr$ 4 20.000,00 (quatrocentos e 
vinte mil cruzeiros), o valor do presente Contrato, 
fixo e reajustável. 

Dotação - O pagamento d<Js serviços decor
rentes deste Contrato, <!orrerã à conta da dotação: 
4HO - 1.022 - Construção de obras de arte es
pecial e Pavimentação de Rodovias MCP-10, con-

1 forme Empenho n.0 901/77. 
Poder Judiciário 

Justiça dos Territórios 
Território Federal do Amapá 

Juizo de DiTeito da Comarca de Macapá 
E:iital de Praça dos Bens P~rtencentes a Raimun
do Fabiano Sampaio Barriga. 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia, MM. 
Juiz de Direito da Comarca rie Macapá, Capital do 
Território Federal do Amapá, na forma da Lei 
etc. 

Faz sabeP a quantos o presente Edital, com o 
pra2o de 30 dias, que o Porteiro dos Auditõrios 
deste Juizo ou quem su.'ls vezes fizer, trará a pú
blico pregão de venda e arrematação a quem der 
o maior lanço. Ofe11ecer, acima da a valiação, no 
dia 12.09.'77, às 10:00 horas, na porta do Edifício 
do Forum desta Comarca, o seguinte bem penhorado 
atRaimundo Fabiano Sampaio Barxliga, em execução 
que por este Juizo lhe move Banco do Brasil S/A, 
a saber: «Um (01) veículo auto-motor, de mar<:a 
Volksvage n , tipo variante, cor azul diamante, ehas-
sis nº BV-093-666, motor n.0 BV-155-383-(65)-A.P, 

Fundamento Legal do Instrumento- Este Contrato 
decor-re da Tomada de Preços n.0 02/ 77, de 11 de 
julho de 1977, com base no parágrafo 6 ° do art. 
127, do Decret<•-Lei n. 0 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

Macapá, 29 de julho de 1977. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Benedito de Oliveira Matos 
Empreiteira 

Testemunhas: Ilegíveis 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Decreto n.0 103/ 77-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III 
e VI, do art. 37, do Decreto n .0 62.127 de 16 de 
janeiro de 1968, alterado pelo Decreto n º 62.926 , 
de 28 de junho do mesmo ano; 

Considerando que o m.ímero existente de 
automóveis de aluguel (táx.i) j á não satisfaz a acen· 

de quatro (04) cilindros, ano de fabricação 1.972, 
chapa sob licença AA-0696, recentemente concer
tado, sofrendo lanternagem, reposição dR peças e 
pintur.a, em perfeito , estado de conservação e fun
cionamento, depositado em mãos do Gerente da 
firma AUTOMAC LTDA., situada à rua Cel. Leo
poldo Machado, 1470-B, avalido em Cr$ 15.510,00. 

• tuada demanda por parte dos US'Uários desse ser-

Se não for alcançado laBço superior a avalis
ção, seguir-se-á, no dia 03.10.77, às 10:00 horas , no 
mesmo local, a sua venda a quem mais der. 

E para que a alienação chegue ao oonhecimen-
to de todos, passou-se o presente, que será afixa
do no átrio do Edifício do Forum e publicado na 
forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Ma
capá, aos trêos dias do mês de agosto do ano de 
hum mil novecentos e setenta e sete. Eu, Leandro 
Marques Albe rto, escrevente Jursm~ntado no im- 1 

peiimento do titular, subscreví, 

José Glemence&u Pedrosa Maia 
Juiz de Direito 

viço; 

Considerando a necessidade de estabelecer cri
térios racionais e objetivos com a finalidade df'> 
selecionar e classitficar os ptetendentes com vistas 
à habilitação da permissão para a exploração do 
serviço prremencionado; 

DECR!:TA: 

Art.0 1.0 - Libenar 10 (dez) chapas de auto
móvel de alug·uel (táxi), devendo a eX'plolação do 
serviço em apreço, ser feita dentro do Município 
de Macapá. 

Art.0 2º - Os critértios válidos pr r a julgamerrto 
a seleção de processos de candidatos a permissio
nálfios autônomos de táxi são os referidos no R~

gulamento de 04 de de zembro de 1974 , elaborado 
pela Assessocia Técnica. 
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Art. 3.0 - Consirlerar-se-ão habi·litados os can
didatos que maior soma obtiverem pela contage m 
de pontos, atrllvés de critél'ios adotados no Regula
mento acima alud.ido, deferindo-se as permissões 
em ordem decref:CE'nte até atingir o número limite 
d e chapas liberadas. 

Art. 4º - Revogadas as dispo~ições em con
trário. 

Cumpra-se, registre-se e publique-se 

Palácio 31 de Março, em i3 de junho dt 1977. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
P refeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administra
ção, aos 13 dias do mês de junho de 1977. 

Jacy J ansen Costa 
Diretor do Departamento de Administração 

MI - Gov erno do T erritório Federa l do Amat:-á 

Comissão Permanente de Licitação 

EDJTAL 

Tomada de Preços nº 29/77-CPL 

AVISO 

A Comissão Permanente de Licitação do Governo 
do Território Federal do Amapá - GTFA . torna público 
pera conhecimento de quantos plílssam se Inter essa r , que 
se acha aberta a Tomada de Preços n. 0 29/ 77-CPL, p:ua 
aquisição de trator de estei-ras para utilização e m servitos 
de m<!!canlzação agrlcola. 

A Llclta9ão rea lizar-se-á às 09·00 horas do dia 22.8.77. 
na Sala de Reuniões da CPL, sito à Rua Cândido Menõ es 
pr~dio da Imprensa Oficial nesta capita l, local, dia e hora 
onde 1erão recebidas a documentação e as propostas. So
mente de firmas regularmente Cadastradas no Governo 
do Território. 

Os Interessados poderão obtur cópias do Edi tal com
pleto, bem como todas as Informações necessárias no 
e ndereço acima e na Representação do Governo do Ama
pá, em Belém à avenida 1-'residente Vargas, 158 - sala 
1.103, nas horas Rormafs de expediente. 

Macapá, 05 de agosto de 1977. 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza 
Presidente - Comissão 

Secretaria de Obras Públicas 

Extrato de Instrumento Contratual 

(Artigo 54, do Decreto n.0 73. 140/ 73) 

Instrumento Convênio n .0 005/ 77-SOP 
(Processo n.0 527/ 77-SOP). 

Partes - Governo do Ternitór.io Federal do 
Amapá , e a Prefeitura Municipal de Calçoene. 

Objeto - O objet•ivo do presente Instrumento 
é a delegação de atribuições e recursos para a 
conclusão da Igre ja da Vila de Cunani no Muni
cípio de Calç.oene. 

Prazo - O presente Convênio terá o prazo de 
90 dias , contados a partir da data de publicação no 
Diário Ofit ial do Território Federal do Amapá. 

Valor - É de Cr$ 25.41 1,00 (viJnte e cineo mi.I, 
quatrocentos e onze cruzeiros). 

Dotação - Correrá a conta dos recursos oPi
undos do Ministério do Interio r- P'rogroma - AP 
07070251.279 , elemento d.e despesa 4.1.1.0, confor
me Nota de empenho nº 574, emitida em 16.06.77 . 

Fundamento do Instrumento - O presente Coa
vênto foi elaborado com embasam~tnto no que dis-

põe o Artigo 12 e Artigo 10 do Parágrafo 5.o do 
Decreto-Lei n. 0 411 de 08.01.69, e tendo em vista 
o que cbnsta do Dec reto (N) de 30.10.75. 

Maca pá , 21 de julho de 1977. 

Engº Manoel Antônio Dias 
Secretário de Obras Públicas 

Aracy Monteiro Costa 
Prefeito Municipal de Calçoene 

Poder Judiciário 
Justiça dos Territórios 

Territór io Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comar ca de Macapá 
Edital de Citação, com Prazo de 15 dias, na 

forma abaixo: 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia, MM. 
Juiz de Direito da Comarca de Macapá, Capital do 
Territór.io Federal do Amapá, na forma da Lei etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Bdital 
com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem co
nhecimento, que neste Juizo corre seus trâmites 
um processo em que é acusado Aluizio Almeida 
Pereira , com0 incurso no art. 155, § 1.0 e § 4º c/c 
art . 25 do Código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o oficial de Justiça deste Jmzo 
cert ificado não o haver. encontrado nesta Comarca, 
não sendo possível citá-lo pessoalmente, cita -o pelo 
presente a co m parecer neste Juízo, no edifício do 
Forum desta Comarca, sito à Avenida Amazonas, 
n.0 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, 
nesta cidade, no dia 23 .08.77 , às 9:00 horas, 
a fim de ser interrogado, promover sua defe
sa e ser notificado dos ulteriores termos do pro
cesso, a que deverá compar ecer, sob peFJa de re
velia. Para conhecimento de todos é passado o pre
sente Edital, c uja 2ª via ficará afixada no lugar de 
costume. Dado e passado nesta cidade, aos doi s 
dias do mês de agosto do ano de hum mil nove
centos e setenta e sete . Eu , Leandro Marques Al
berto, Escrevente Juramentado no impedim ent o do 
Titula r, subscrevi. 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
.Juiz de Direito 

Associação dos Engenheiros Agrônomos do 
Território do Amapá 

AEATA 

ES TATUT O 

(Continuação do número anterior ) 

Capitulo - XI 

Da eleição e Posse 

Art . 46.0 - - A eleição dos órgãos di r igentes da 
AEATA, será feita de 2 em 2 anos, na sessão da Assem
bléia Geral Ordinária, na segunda quinzena de março, 
por escrutínio secreto e nominalmente, devendo obedecer 
a !eguinte ordem do t r abalho: 

a) O Presidente, após explicar os fins da reunião , 
mandará ler as ãisposiçõeQ deste capitulo, suEpende e m 
seguida os trabalhos por dez minutos, p ara confecção das 
chapas, que poddel!o ser impressas , datilcgrafadEs, rr.i
meografadas ou manuscr itas, ct>ntendo a relaçfo drs car
gos a serem preenchidos nominalmente e de três cutros 
nomes que ser~o considerados primeiro , segundo e tercei
ro suplentes das chapu, na forma previ s~ pelo Art. SI; 

(Continua no próximo número) 


	

